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PORTARIA Nº 373/2025

TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICOS MUNICIPAL 

PAULO SÉRGIO LORENZETTI, Prefeito de São Ludgero, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o Art.72, VII e IX da Lei Orgânica do Município de São Ludgero;

             CONSIDERANDO o artigo 50 e 51, §1º da Lei Complementar Municipal nº 007/93, 

             CONSIDERANDO o requerimento solicitando parcelamento de férias, protocolado em 10 
de março de 2025 e deferido em 10 de março de 2025;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER férias parceladas a servidora MANUELLA RODRIGUES BRESSAN 
matricula nº 3766, ocupante do cargo de AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO, referente ao 
período aquisitivo de 03/10/2022 a 02/10/2023.

            Parágrafo único- O parcelamento de que trata o “caput” deste artigo poderá ser em 03 
(três) etapas, iniciando-se a última em 08/04/2025 a 17/04/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
08 de abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

São Ludgero – SC, 08 de abril de 2025.

PAULO SÉRGIO LORENZETTI

Prefeito Municipal
GIOVANI FELIPE DA SILVA

Secretário de Administração, Finanças 
e Planejamento
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